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Rei e «estadoreal» nostextoslegislativos
da IdadeMédiaportuguesa*

ArmandoLuísdc CARVALHO HOMEM

Universidadedo Parto

Falar de «textoslegislativosdaIdadeMédiaportuguesa»implica, it parti-
da, umastantasprecisñes.Parquanto,se aactividadelegislativadasmonarcas
portuguesesé relativamenteprecace(Afonsa11/1211),cíanito é,antesde mais,
continua:Sc, comefeito,tomarmascorno terminusa quo a Cúriade Coimbra
andeo terceirorei dcPortugalproduziuos26 actosnormativasquemarcama
inauguragitadestaprática,e camaterminusante quo as grandescampiiagñes
legislativas das séculos XV e XVI (as Ordena~óesAfonsinas [OA] de
1446/1448casOrdenaQóesManuelinas[OM], de 15 14/1521),dama-noscanta
da concentragitoda pradugitonormativacomoquepor«ciclos»:

— Um «ciclo» fundadormarcadapeía referida pradugitodc Afonso II
(1211).

Um momentode refundagño,constituidapeía épocade Afanso III
(1250-1279),de abundantepradugitolegislativa,comoque marcandoa edifi-
cagitode um primeiroordenamentajurídica-legal,denotandoaliása influéncia
de Afonso X o Sóbio.

— Uma fasede pritneira maturidade (1280-1366),abrangendaa quase
globalidadedasépocasdeDinis (1279-1325),AfansaIV (1325-1357)ePedro
1(1357-1367),reis abundantementelegisladoresem matériajudicial-proces-
sual (incluindaaprincipio do recursode apelagitoe as primeirastentativasde
enquadramentado territória através da edificagita dc 6 circunscrigñes[as
comarcas],a serpercarridasanualmenteporum agenterégia,qualnivel inter-
médiadc poderentreo monarcae as comunidadesconcelbias),cm matériade
oficias régios(tabcliitespúblicas, corregedaresde comarca)au de burocracia
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de Cortee respectivastaxas. Correspondeesta fasea um momentode cons-
trugita do organogramadasservi9ase oficios dasgavernagñesrégiae cancel-
hia,no quea referidalegislagitoteráimportáncianito desprezíve];organogra-
ma que, particularmenteno que tocaas instituigñesdo governocentral, terá
acentuadalangevidade,séculoXV adiante.

— Um breverematarda faseanterior,correspandendaa partedo reinada
de FemandoI(as anas1369-1380),cam aemissitodc algumasmedidaslegis-
lativasno ámbitodadefesada Reinoedapolúicaeconómita(combateit deser-
tificagito de terrenasagrícolas,legislagitasobreapianeiratributagitoincidente
sobreactasde comprae venda[sisas], etc.).

— Os primeirosensaiosde compilagitolegislativa,acorridosnaépocade
Jaita 1 (1395-1433),mas fundamentalmentea partir da segundadécadade
Quatrocentos(ca. 1418 ss.).O grande«protagonista»parecesero futura rei
Duarte1(1433-1438),assaciadaa algumastarefasda gavemagitoa partir de
ca. 1411.E afactaé queasualivraria pessaaiinclui um valumemanuscrito
canhecidacomoOrdenagóesdel-ReiDomDuarte (ODD), queamonarcanito
deveter manuseadapropriamentepaucasvezes:afactoé queo volume inclui
uma «tauoa»de matérias,da responsabilidadedo scu passuidar.Aa mesma
tempoquea séculaXIV final vira ser elaborada,pravavelmenteno seio da
oficialidade de Justiga,umaautracompilagita,o Livro dasLeis e Posturas
(LLP): organizadano entantode forma bastantemais rudimentarque as
ODO, no estadaactual de conhecimentosatribui-se-lhenm pape] de certa
forma «marginal»no processaconducenteás campiiagñesdeQuatrocentose
deQuinhentas.

— O concretizardeumaprimeiracompilagitade leis com as OA, prepa-
radasao longo de quase30 anos(desdeca.1418)concluidasem 1446 e presu-
midamentevigorandoapartir de 1448.Mas a plausívelnotabilidadedo facta
de um Reinodo séculaXV possuirumaassimvastacompilagitode leis —eas
abrasdesintesehistórico-jurídicanito apantamnormalmenteum númerogran-
dede antecedentesnaEuropada tempo—nito resisteaum examemínimo do
cantcúdodasOA e do quepossater sido a suavigéncia.Elaboradas,repito, aa
langade quasetrés décadas,tendoapanhadopelomejo com duassucessñes
régias(1433 e 1438), naturalmenteque as OA se ressentiramdo facto das
várias «mitas»de compiladoresque succsstvamenteestiveramem acgito; e
assim,paraalémde um acentuadatradicionalismodo canteúda—nito raro,par
exempio,em matériade oficios e aficiais régiasse reproduzem,a bemdizer,
normasdaprimeirametadedo séculaXIV—,éde salientar,entreos seus5 11v-
ros,um contrastedefundoentreaprimeiroe os quatrorestantes:se o livro ¡ é
efectivamenteemissarde um discursonormativo, minimarnentefazendolem-
braraquehojeentendamosparum código,jáamaiarpartedastítulosdasqua-
tra restanteadoptamum discurso narrativo, cam justapasigitade leis de
monarcasdesdeo séculoXIII e sucessivosaditamentos.ConviráaindaJembrar
queas OA sito concluidasdurantearegénciade Pedro,duquedeCoimbra,tia
de Afonso V. Plausivelmentecanotadacorn a vencidapolítica e militar de
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Alfarrabeira(1449)—e aindaqueeste,defacta, apenasrepresentenumpro-
cessode quasetrésdécadasumamerafasefinal de seteanas—,ébern decrer
que que a recém-terminadacompilagito nito viessea desfrutarde acentuada
papularidadeno seioda sociedadepolítica da segundametadede Quatracen-
tas. E bem nos poderemasinterrogar:que intensidadede vigéncia a de um
Códigotito paucacanhecidano Reina?(Bastater em cantaa quantidadeini-
sóriadasmanuscritosque seconbecem).

— E assim teremosurna segundametadedo séculoXV, marcadaporuma
primeiracompilagitade leis vigorandonascondigñesqueo queatrásdisseper-
mite supor, aamesmatempaque se vai produzindolegislagitaavulsa (cujo
cabalconhecimentaaguardaa atengitodasestudiosos)e se projectaumanava
codificagito.

— Estavirá nosalvoresda séculoXVI, já naGalóxiade Gutenberg,com
as OM. O código manuelino,na suaprimeira versito (1514), provavelmente
maisnito pretendeuqueretacaro seupredecessor,cmmodo a apraveitaragora
dasbeneficiosda imprensa.E sé aversitodefinitiva (1521)sc afastaum pauco
mais da «modelo»dasOA, aindaque osvectoresde cantinuidadenito sejam
prapriamentepaucas(parexempio,quantaa sistematizagitode matérias).

1211-1521:eis pois o tempo longo da legislagita medieval portuguesa.
Duasprcvengñesse impñemdc imediato:

a) A práticalegislantedasmonarcasportuguesesé partantoprecocecm
termasdeOcidentemedievo.Simpiesmente,aesmagadoramaiariadastextos
chcgau-noscm versóestardias,incluidas,a partirdasfinais daséculoXIV, nas
diferentescompiiagñesaquefiz referéncia(LLP, ODD e livras II-V dasOA)
ou cm registasreformados(no séculaXV) dasChance/ariasde monarcasda
centúriaanterior.Sóexcepcionalmentedetectamosoriginais (quatracasospara
asépocasdcAfonso IV e Dinis) ou versñespróximasdisso(algunscasos,cm
registosprimitivos dasChance/ariasdePedro1 e Femando1).

b) Por autro lada —e cam ista me vou aproximandodo epicentrodas
minhaspreocupagñes,hojee aqui—lei algumaanterioraO. Dinis (e maiscon-
cretamenteao anodc 1303)nos fala, qualitativamente,dapodernormativado
monarca.E mesmoos textosdianisinasnito sitoparticularmenteprolixos nessa
matéria.Serito antesas leis de Afonso IV ePedro1 aquciasqueno séculaXIV
portuguésmaisassiduamentenos falam da oficio régio.

Oquenos dizementito tais leis, datadasdo periodode 1302-1366?E oque
équedelaspassauparaas campilagóes/cadificagñesdasséculosXV/XVI?

É o queprocuraremosver de seguida.
Tais leis deTrezentosinsistemfundamentalmentecmtrésaspectos:aorigem

divina do oficio régio(a>; oparaquéda institui9itodarealeza,ou seja,asfinali-
dadesdo poderdasmonarcas(b); e a dimensitoéticadesscmesmapoder(c).

(a) Nito sito propriamenteescassasas referénciasit origem divina do
poder régia; divina imediata,sern qualquerreferénciaa mediagñes;«poder
descendente»,portanto,comono dizerdeWalterUllmann;cm trésdasreferén-
cíasexplícitasmaisprolixas,podelcr-se aseguinte:
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* «Todasaquellesquedereitamenteentendemcuydardevernque a a rrej
au pringipe a que per deusrregimentahe dado»;fe mais adiante:/ ~<rrecon-
hegendaque o rregimentadas ditas rreinosque nos por deushe autargado»
(Lei de AfonsoIV semdata: ODD, 466-67);

* «OsReissampastoscadahuum cm seurregnocm lugarde deussobre
as Jentes»(1325: ODD, 310-15);

* « [os] Reys [.1 pelo logar de Deusque teem»(1327: ArquivosNacio-
naisfl’arredo Tambo[ANfrr], Leis, m. 1, n.0 96).

A estaenunciagitoda divindadecomo origern da poderrégiaencontra-se
estreitamenteassaciadaa farmulagitada ideia dasmonarcascamavigáriose
«lagoteentesede Ocus, ideiaque na Historiografiaportuguesatem até agora
cm Martim de Albuquerqueo estudiosomaisatenta,e quenasfontesaquiana-
lisadasestá particularmentenítida cm algunstextos legislativosdo inicia do
reinadade AfansaTV: assim,os reisencantram-se«cmlugarde deussobreas
Jentes»(1325: ODD, 310 ss.); e «nassaSenhordeus [...] deuexenproaosrrex
E aasantrosque ssamSenhores»,no sentidode asscgurara manutengitodas
pavos(1325: ODD, 373-76).

(b) A questitoda paraquéde um tal estadoassimautorgadaaosmonar-
cas passaantes de mais peíaenunciagitoda conhecidametáforabiológica da
cornunidadepolítica,apresentandao rei camacabe~a da seupavo.Oquenada
tem de surpreendentecm Portugalao abrir-scasegundoquerteldaséculoXIV,
tendaem cantaos antecedentespeninsularesda século anterior,por exemplo,
no FueroRealde Afonso X. Só queurnalci dc 1325 vai urnpaucamaislange,
e, paraalémda cabega,assaciaamonarcait alma e ao coraQño:

* JO Reil «foy chamadoalma E coragamde sen pabaoca assycomaa
alma Jaz no coragom do hamemE per ella ujuea carpoE se mantemassy
clkey jaz E dcuejazerde rrazom E dircita justiga (...) E camao caragamhe
huum E per eh Regeberntadollosmenbrasunidadeperaseerhuum carpo E
bern assytodallosda regnapero seJamrnujtos porqueelReyhe huum (...) E
cm el! jaz dcuemser huuscam dl dessyporquehe cabegado seuRegna»
(ODD, 310 ss.).

Passagcmcuriosa,esta.No «corpus»textualnito scencantraqualquerves-
tígio damediagáopopular - as «concepgñesascendentes»dc WalterUllmann;
seráportantoesteexcertaa únicaaproximagaoaa quepassamseras ~<corren-
tesdemocráticas»(na expressitode BemardGuenée)do pensamentopolítica
tarda-medievo.E que a representagitodo Rei como cabegv da comunidade
coloca-anum situagitadepreeminéncia;cm contrapartida,coraQáo«jazenda»
no carpoe danda-Ihe«unidade»pressupñeum pasicionamentode maiarinter-
harmoniae menor rigidez hicrárquicaparaas diferentespartesconstitutivas
dessamesmacarnunidade.De qualquermoda,e no estadaactual de conhcci-
mentas,a imagemé única cm fontesportuguesas.Através de referénciasde
ErnstH. Kantorawicze de Jean-PhilippeGcnct,sci quecíaé carrentena lite-
raturapolíticainglesada séculoXV, cm autorescamaJohnFortcscuceautros.
A presengadestamadalidadedametáforabiológicaem autrasunidadespolíticas,
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e particularmentecm autras fontespeninsulares,é matériasobreque espera
ficar maisdocumentadano presenteseminário.

Cabega, alma, coragáo, ao Rel caberáassim asscgurara «servigode
Deus»,ideia frequentea partir já dc 1303; servigaesseque se traduzirána
guardado direita, da verdade,dajustiga, da paz e da cancórdia,noqñespre-
sentesem diversastextosnormativasentre1324 e 1340,e quenito carecemde
paralelanuni contextopeninsular

Nogito-chavenesteámbito do para qué da fungita régiaé a de utilidade
comum,canceitaque tem merecidaa atengitode múltiplasautores,de Walter
UlímaunaBernardGuenée,a Vitorina MagaihitesGadinho,aJacquesKrynen,
a JoséM. Nieto Soria. Justamenteaprimeiro dasautorescitadasdefine-a,do
ponto de vistada realeza,cm fungita deum pontode referénciaquepressupñe
a «observagitoe compreensitodas interesscs,necessidadese desejosdacomu-
nidadepelo rei» ([23], 182). É esta nogita que algumaleis nito-datadasde
Afonso IV veicnlampeíaexpressito«pral comunal»,e queurnaardenagitode
D. Dinis cm 1303 concretizaum paucamais:

* «E estofaga porqueucio que he seruigadc deusE he pralí E asesega-
mentoda minhaterraE dasminhasjentes»(ODD, 189; LLP, 80-81; QA, V,
LXXIII, 284-85).

Esta «pral comunal»poderápassarantesde mais peía fruigito de bcns
materiais:« canssirardeucnJos rreis E os pringipesmaneirasper que osseus
sogeitasseiamrricos E posamauerauandamentado que ihescanprir»,pode
lcr-se numa lei nito-datadade AlonsoIV (ODD, 467-68; LLP, 325-27). Mas
passarásobretudo,aindaqueeventualmentedeforma cumulativa,peía~<saúde
dasalmas».O quedc imediatonos leva ao terceiraponto queme propusana-
Usarno «corpus»legislativodeTrezentos.

(c) Nurna autralei nito-datadade Afonsa IV pode lcr-sc o seguinte:
«Curardeueo rrcij por a saudedasalmasdasseussogeitascapaus¡hea cura
he comendadanosfeitostemporacestantomaisdasaudedassuasalmasdeue
seersoligito» (ODD, 475-76).E éjustamenteestecuidadocom a saúdedas
almas que perpassapar toda um conjunto de farmulagñesatinentes it
dimensitoéticado poderdasreis.Há assimantesdemaisa insisténcianajus-
tiga comavirtude suprema:aquelapar que~<melhorE maishonradamentese
mantemamundo»(ODD, 334-37;LLP, 24 1-44), e quepermiteacadaum ter
o seu,guardara sua«honra»e mantero seu«estada»(ODD, 378-80; DA, V,
LIII, 185-89),paráfrasesóbviasao suumcaiquetribuere justiniancu.Mashá
tambémtoda uma tónicacolocadana erradicagitada pecado,visto exacta-
mentecomoa antítesedavontadedeOcuse da pral comunal:a «buligo» e o
«desagecego»,por contrapasigitait paz, it justigae it concórdia(lei nito-data-
da de Alonso IV: LLP, 283-86). 0 pecadopode ser mencionadode forma
genérica: aqueles«etibargas»pelos quais it justiga se nito chega (1327:
AN/1’T, Leis, m. 1, nY 96), au ~<osvsosE custumesquesomcontraa uontade
dedeusE apralí cumunaildaterra»,porcujapráticase paderáatrair a«ssan-
ha»divina (1340:ODD, 440-43; LLP, 319-21 e419-22;e DA, V, VII, 32-33).
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Maspodeconcretizar-se.Assim,aluxúria é ditacaminhaparaaperdigito,par
cantraposigito‘a virtude salvíficaefacultadoradebensmateriaisquese atribui
it castidade;a us~ra consideradacomo contráriaao mandadodc Deuse cm
danadasalmas;e o adultério qualificadoentreospecadosqueos«sabedores
antigaso—aúnicafantedeOireito explicitamentemencionada—chamavam
de «mais graucsde quepodeacusarcadahuum dasda palma»(lei dc 1340
cit. linhasatrás).

O queé que desteuniversalexical econceptualpassaparaas Ordena~óes
do séculaXV? Deum modageral,atónicaestánacantinuidade.Assim,asQA
insistemnaorigemdivina dafungita régia:

* o monarcarecebeua «Regimenta»e o «Real Estado» «da Maañ de
DEOS»,dequemé «Vigaira»e «Logateente»(OA, aberturado liv. 1, Pp. 2-6;
e liv. Y. tits. le XXV, pp. 3 e 94-95);

* O rei aupríncipeé«cosaanimadaporDEOSenviadaa esteMundopera
cm senNorneregere govemar»(OA, V, LXVII, 272).

Insiste-setambémna ideia de «serviqade flEOS», continuandoigual-
mentea justiyz a servista camaa mais louvávcl dasvirtudes, tolbedarado
pecadoe facultadarado estadode cadaum (maisuma vez a pasturareferen-
cial da Digesto); ajustigaé aindao fundamentalregimentae ministramenta
da «RealEstado»—espressáanavanostextoslegislativos.Paratanto,funda-
mentalseráaexisténciade boas«Leyx Politicas,e positivas»—e as leis sito
«invengoes»e «dons»de Deus—e que delasa Reino tenhacanhecimento
(justificagita parcial da compilagitaque as QA consubstanciam).O pecado
continuaa serabjectode especialatengita,e camalgumenriquecimentotipa-
lógico: aospecadosmencionadosjá nasleis dc Trezentosvérn adicionar-sca
heresia,asodomíae ofa/so testemunho(OA, Y, I-XVII-XXXVII, 2-5, 53-54
e 144-45.)

Se ista é partantaa continuidadedeum léxico e de um ideário—salvo o
conceitade «RealEstado»—temascmcontrapartidaalgumas¡tovidades:

* A primeirapassapelosurgimentadanagitode respublica!Republica,
cujas«poderia,e canservagorneresultamda acgitoconjugadadas«Armase
leyx». Ou seja: ás idejas dc reí-legislador e de reí-justiceiro veul juntar-se
—aindaquediscretamente—a de rei-guerreiro.

* A segundapassapeloalargamentadasfantesdeDircita: paraalémdas
«sabedoresantigas»,mencionam-seas «Leix Imperiaaes»,os «SantosCano-
nes»,a «Direita Camuú»,a opiniitadas «LeteradosdasNassosRegnos»e a
custumegecral(...) queamemoriadashameésnomhe cm contraira»(QA, Y,
LXXIII e XXXI, 258 e 159).

Em jeito de balangosobreas OA, julgo poderdizerquea tradigóo lexical
e conceptualpreponderasobrea novidade, até pelo bem maior númerode
acorrénciasdc palavrase ideiascomantecedentesno séculoanterior(v.g. aorí-
gemdivina da poder,o servigadeDeus,o combateaapecado).

Face‘as suaspredecessaras,comose situarita as OM cm matériade tra-
digáo/novidadenaqualificagitoda oficio régia?
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Um primeiraaspectonos salta‘a vista: aCódigoManuelinoé muitomenos
pralixo nestamatéria; com efeita, dascercadc 25 acorrenciasde termose
exprcssñesdeste«universo»patentesnasOA —númeropraticamenteidéntica
ao dasleis da séculaXIV—, baixa-seagoraparaaito.Oito ocorrénciaspassí-
veisda sistematiza9itoquesegue:

* o Rei exerceuma fun9ito («Real Estado»)queadevelevar a agir de
modoa assegurarsemprea«honrade Deas,e dasSantos»e ahonrada «Nossa
SantaMadreIgreja, e obedecercampridamentea seusMandamentos»(OM, 1,
III, 15; III, XXVIII, 97; eY, III, 15);

* cama fantes de Direito, reafirmam-seas Leis Imperiais e os santas
cánones(OM, 1, Y e XV, 21 e 45), o «DereitaCamum»(IV, LXXV, 193), a
«Dereito,e geeralCustumede NassosReynas»(III, LV, 215) ou aquilaque
«Geeralmentehe par Dereitopermissa»(IV, LXXIV, 190);

* finalmente,entreospecadoscujaerradicagitodevasertidacm cantapeía
ac9itodo soberano,temasagorao «renegar»e o «blasfemar»contraDeuse os
seusSantas(Y, XXXIIII, 96-99).

O que representaum manifestoempobrecimento,cm paucocompensado
pelas«variantes»no quetocaas finalidadesdo poderrégioe os pecados.

Nito serápartantotemeráioconcluir que aalongade cercade 220 anaso
discursolegislativodasmonarcasportuguesesemiteum ideárioandea conti-
nuidadepredominasobreanovidade,estandoestasobretudopatente—eainda
assimdemododiscreto-nasOA.

Ideáriooriginal? Nito ausacre-la!Creio atéquepelo contrário.Julgonito
conjecturarpropriamente«no vazio» sc presumirqueosColegasparticipantes
desteseminário—e particularmenteos da Paísque nos acolhe— terito cm
momentosmúltiplos sentidaa sensagitodo «déjávu», face aastextos quelhes
sito familiares.

Parao casoportugues,muito haveriaagoraa fazer,paraalémda pequena
«gatade água»queIhesaprescntei:

* cm matériadedocumentagitorégia,confrontaras fonteslegislativascam
os actos quotidianamenteexpedidospeía Chance/aria au com as respostas
régiasaoscapitulos apresentadoscmCortes;

* confrontaros contributosglobaisdasfantesrégiascom aliteraturapali-
tica dasséculosXIV-XVI (autorescamaFr. Alvaro Pais [?-1349],fi. Ouarte
[1391-1433], infante fi. Pedro [1392-1449],candestávelO. Pedro [1429-
1466], Diogo LapesRebelo[?-1498],fi. JerónimoOsória [1506-1580],etc);

* procedera um estudade influéncias,tendocmcantacantributostextuais
daSagradaEscritura,daPatrística,da Corpusluris Civilis ou daDireito Canó-
nico;

* e,naturalmente,enum quadraibérica,o problemadacirculagito de tex-
tose ideias,e de inter-influéncias.

Um longacaminha,semdúvida. MaspassaesteSeminária,quetito agra-
davelmenteaqui nos congregou,constituircomoqueum primeirapasso.Tími-
da, parventura.Masnempar issamenossegura
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2. IDEM, ~<Législationet compilatianlégislativeau Portugaldu débutdu XVe siécle:
lagenésedes“Ordonnancesd’AlphonseV’~» in Saint-Deniset la royauté. Actes
du Coloqueinternational en Ihonneurde BernardGuenée,membrede l’Insrituí,
ed.Fran9oiseAUTRAND, Paris,Publicatiansdela Sarbonne[emprepara9ao].

3. IDEM, «Oficio régio e servigoaoRei ernfinais do séculaXV: normalegal eprá-
tica institucional»,Revistada Faculdadede Letras [Universidadedo Porto]. His-
tória, II sér.,XIV (1997) [noprelo].

4. IDEM, «ESTADO MODERNO e legisla9itorégia:produ~áoe compilaQáolegis-
lativa cm Portugal(séculosXIII-XV»>, in Génese44)doESTADOMODERNOno
PortugalTardo-Medievo,ed.MariaHelenadaCruzCOELHOe ArruandoLuísde
CarvalhaHOMEM, Lisboa,UniversidadeAutónoma[emprepara~ito].

5. IDEM, «Podere poderesno Portugalde finais da Idade Média», Praca Velha.
RevistadeCultura da CiudadedeGuarda, 3 (Mai, 1998).Pp. 39-68.

Todosestestrabalhoscontémextensasindicagóesde fontese bibliografia. Peloque o
presentetexto,emmatériadereferéncias,praticamenteselimita afantes.E parisso
aqui indica as seguintesFontesimpressas:

6. AfonsoX: Foro Real, ed.Joséde AzevedoFERREIRA,1. Edi<áo e EstudoLin-
guistico, II. Glossório,Lisboa,INIC, 1987.

7. Livro dasLeis e Posturas(LLP), ed. Nuno EspinosaGomesda SILVA e Maria
TeresaCamposRODRIGUES,Lisboa,FaculdadedeDireito, 1971.

8. Ordena~óesAfonsinas(OA), reimpr. da ed. dc 1792, vals~. LV, Lisboa, Fund.
CalausteGulbenkian,1984.

9. Ordena~óesde/-ReíDom Duarte (000), cd. Martim de ALBUQUERQUE e
EduardoBorges NUNES,Lisboa,FundaQitoCalausteGulbenkian,1988.

10. Ordena~p3esManuelinas (OM), reimpr. da ed. de 1797, vals. I-V, Lisboa, Fun-
da9itoCalausteGulbenkian,1984.

As transcri4éestextuaisreportam-sea estasedi9ées.

Comoobrasde referénciahistoriagráficarnencionem-se:

11. ALBUQUERQUE (Martim de), Poder (O) político no Renascimentoportugués,
Lisboa,ISCSPU,1968.

12. BENEYTO (Juan),«Parala clasificaciónde las fuentesdel DerechaMedieval
Español»,Anuario deHistoria del DerechoEspañol,XXI (1961), Pp. 259-68.

13. BERMEJO(JoseLuis), «Principiosy apotegmassobrela ley y el rey en la baja
EdadMedia castellana»,Hispania, 129 (1975), Pp. 32-47.
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14. Droits savantsel pratiquesfranQaisese/u pouvoir (XIe-XVe siécles),ed.Jacques
KRYNEN e Albert RIGAUDIÉRE, Burdeos,PressesUniversitairesde Bordeaux,
1993.

15. GENET (Jean-Philippe),«Genése(La) de l’État Modeme.Les enjeuxd’un pro-
graxnme de recherche»,Acíesde la Rechercheen SelencesSocia/es,118 (juin
1997),pp. 3-18.

16. GUENÉE (Bernard),Occident (L) ataXIVe el XVe siécles.Les Fluís, 44 ed.,
París,PUF, 1991.

17. KANTOROWICZ (Ernst1-1.), Dos(Los) cuerposdel rey. Un estudiode teología
política medieval,trad. esp.,Madrid, Alianza, 1985.

18. KRYNEN (Jacques)Empite(t) e/u rol. ldéesel croyancespo/ñiquesenFrance,
XIIIe -XVesiécle,París,Gallimard, 1993.

19. IDEM, UÑí da prince etpoavoir royal enFranceá lafin da MoyenAge (1380-
1440).Éíucíede la liltérature po/ñiquedu íenips,París,Picard, 1981.

20. LADERO QUESADA (Miguel Angel), «Algunasreflexionesgeneralessobrelos
orígenesdel “Estado Moderno” en Europa(siglos XVII-XVIII)» in Península
(La) Ibérica en la Era delosDescubrimientos(1391-1492)(=Acíasdelas III Jor-
nadas HispanoPortuguesasde Historia Medieval), ed. M. GONZÁLEZ JI—
MÉNEZ, vol. 1, Sevilla, Junta de Andalucía/Universidadde Sevilla, 1997, Pp.
483-497.

21. NíETO SORIA (JoséManuel), Fundamentosideológicosdelpoder real en Cas-
tilIa (siglosXIII-XVI). Madrid, EUDEMA, 1988

22. Renaissancedu pouvoir législat¡f el genésede l’État, ed. André GOURON e
Albert RIGAUDIÉRE,Montpellier,Sociétéd’Histoire du OraitetdesInstitutians
desAnciens Paysde Droit Écrií, 1988 (e particularmente,paraCastelae Aragita,
as contribui9éesde AntónioPérezMartine Tomásde MontagutEstragues).

23. ULLMANN (Walter),Principios de gobiernoy polilica en Occidente,trad. esp.,
Madrid,Revistade Occidente,1977.
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